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O MUNICÍPIO DE SARANDI, inscrito no CNPJ 78.200.482/0001-10, com sede à Rua 
José Emiliano de Gusmão, 565 – Centro – Sarandi – Paraná, representado pela 
Secretária de Administração, a Sra. Elizângela Aparecida de Freitas Almeida – 
conforme autorização expedida pela Portaria nº 2414/2020, torna público que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO, para execução indireta do objeto deste Edital, nos termos da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1311, de 27 de janeiro de 
2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
legislação correlata e demais condições exigidas neste Edital e seus anexos. 

É Pregoeiro deste MUNICÍPIO, o Sr. Renan Batista Meyring, designado pela Portaria 
nº 2478/2020, publicado em 06 de março de 2020, no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná. 

1 DO OBJETO E DA VISITA TÉCNICA 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e 
consultoria em transporte público e mobilidade urbana, conforme memorial descritivo 
e exigências técnicas, em atendimento à Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança Pública de Sarandi/PR, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 Os serviços que são objeto desta licitação são aqueles indicados na Tabela I 
do Anexo I do Termo de Referência. 

1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 
descritos no Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

1.4 Às licitantes será facultada a realização de visita técnica do objeto deste 
certame, em até 03 (três) dias úteis antes da Sessão Pública deste certame, em 
horário previamente agendado por telefone: (44) 3126-1050, com o Diretor de 
Transportes, o Sr. Antoni, nos horários das 8hs às 11h30min e das 13hs às 
17h30min, de segunda a sexta feira, em dia útil, na SEMUTRANS – Secretaria 
Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança Pública, localizada na Av. Ademar 
Bornia, 1035 – Jardim Europa, nesta cidade. 

1.4.1. Ocorrendo a visita técnica, o Diretor de Transportes emitirá a 
Declaração da visita técnica em nome da licitante. Esta declaração poderá ser 
apresentada juntamente com a PROPOSTA. 

1.4.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não 
poderão alegar o desconhecimento como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto da presente 
Concorrência, tampouco poderão o fazer em favor de eventuais pretensões 
de acréscimos na tarifa. 

1.4.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação 
do Edital, estendendo-se até o 03 (três) dias úteis anteriores à data prevista 
para a abertura da sessão pública. Para a vistoria, a licitante deverá 
apresentar seu responsável técnico, devidamente credenciado. 
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1.4.4. Realizada a Visita/Vistoria, a SEMUTRANS (Secretaria Municipal de 
Transito, Transporte e Segurança Pública) emitirá o Atestado de Vistoria, 
contendo textualmente o seguinte: “Que a licitante vistoriou os locais onde 
serão executados os serviços e que tomou conhecimento de todas as 
informações, peculiaridades e condições para cumprimento das obrigações 
assumidas relacionadas ao objeto desta licitação”. 

1.4.5. Caso não haja possibilidade de concluir a visita e vistoria técnica no 
mesmo dia, será continuada no dia seguinte, exceto quando for o último dia 
do prazo estipulado para a visita; 

1.4.6. Toda e qualquer despesa com a visita e vistoria, incluindo locomoção 
entre os locais dos serviços, ocorrerá por conta da licitante interessada. 

2 PREÇO MÁXIMO 

2.1 Os preços máximos estimados para este certame estão fixados na(s) 
tabela(s) do item 3 do Termo de Referência - Anexo I. 

2.2 Serão desclassificadas as propostas que após a etapa de lances possuírem 
valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos. 

2.3 O valor total estimado para esta licitação é de R$ 332.997,50 (trezentos e 
trinta e dois mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao 
Sistema. 

3.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

I. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 

II. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

III. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

IV. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 

V. que se enquadrem nas vedações previstas no art. 78 da Lei Orgânica 
deste Município; 
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VI. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

VII. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo à:  

I. Declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de 
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 
Complementar; 

II. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital; 

III. Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

IV. Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

V. Declaração que a Proposta de Preços foi elaborada de forma 
independente. 

3.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4 DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
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4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

5 CADASTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser 
encaminhados exclusivamente por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da liberação do Edital, até as 09:00h 
do dia 23 de outubro de 2020, horário de Brasília-DF. 

5.2 Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.3 O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

5.4 A apresentação das propostas e dos documentos de habilitação implicará 
plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital. 

5.5 Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro. 

5.6 As propostas não podem conter qualquer identificação do licitante proponente 
(tais como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob 
pena de desclassificação. 

6 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1 A partir das 09:00h do dia 23 de outubro de 2020, horário de Brasília-DF, a 
sessão pública na internet, no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, 
será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances. 

6.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

7 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante. 

7.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

8 FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.4 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

8.5 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

8.6 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  

8.7 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

8.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.9 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.9.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.10 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.11 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
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8.12 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.13 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  

8.13.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 
sua proposta. 

8.14 As propostas de licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
proposta ou lance de menor preço, serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

8.15 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada nos 
termos do subitem acima terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos – controlados pelo sistema – contados após a comunicação 
automática para tanto. 

8.16 Caso a licitante classificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se encontrarem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

8.17 O disposto no subitem acima somente será aplicável quando a melhor 
proposta final não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

8.18 O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à 
realização de eventual diligência. 

8.19 Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário 
e local onde será dado prosseguimento à sessão pública. 

9 CRITÉRIO DE DESEMPATE 

9.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos na LC n° 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido 
no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 

9.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no 
caso de ausência de envio de lances após o início da fase competitiva. 

9.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

10 NEGOCIAÇÃO 

10.1 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais 
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vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento 
e o valor máximo para a contratação, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

11 ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

11.1.1. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante 
convocado ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente 
justificadas. 

11.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital. 

11.3 A proposta deverá conter: 

I. Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail; 

II. Dados bancários da empresa; 

III. As especificações apresentadas no Anexo I – Termo de Referência, 
vedado o preenchimento com dados aleatórios, sob pena de desclassificação; 

IV. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo duas 
casas após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária; 

a) Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os 
tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas 
as demais despesas necessárias à execução do objeto; 

V. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
contados da data de abertura da licitação. 

11.4 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena 
de desclassificação. 

11.5 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados 
no mercado no dia de sua apresentação e implicará no conhecimento e aceitação 
plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este Edital e seus 
Anexos. 

12 ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
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preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 8º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 1311/2020.  

12.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

I. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado neste edital 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 

a) considera-se inexequível a proposta que apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

II. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições 
fixados neste edital; 

III. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento 
na própria sessão; 

IV. Que após diligências não forem corrigidos ou justificadas. 

12.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

12.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

12.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo.  

12.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 
Pregoeiro, destacam-se os que contenham: as características do serviço 
ofertado e outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
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12.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

12.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

12.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor. 

12.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

12.9 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, previamente ao exame 
da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

I. SICAF; 

II. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

12.11 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.11.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

12.12 Atendidos as condições para participação, o Pregoeiro fará análise da 
documentação relativa à habilitação. 

13 HABILITAÇÃO 

13.1 Para habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa: 

I. À habilitação jurídica; 

II. À qualificação técnica; 

III. À qualificação econômico-financeira; 
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IV. À regularidade fiscal e trabalhista; e 

V. Ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal. 

13.2 Documentos relativos à habilitação jurídica: 

I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

II. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

IV. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

V. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

VI. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

13.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

13.3 Documentos relativos à qualificação técnica: 

13.3.1. Empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar: 

I. Prova de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável(is) 
técnico(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), com a indicação do objeto 
social compatível com o objeto desta licitação; 

II. Declaração expressa da proponente indicando que esta dispõe de um 
profissional (engenheiro civil ou arquiteto) para atuar como Coordenador geral 
dos trabalhos. Este profissional deverá ser especialista em trânsito urbano 
e/ou engenharia de tráfego com especialização reconhecida pelo MEC e em 
conformidade com a Resolução nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003, do 
CONFEA; 

a) A justificativa para tal exigência é apresentada no ofício nº 
437/2020, da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
Pública: 

“[...] se tem por extremamente necessária tal exigência, pois, as contagens 
e trajetos, bem como a análise do tempo de percurso se trata de conteúdo 
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específico de engenharia, a qual envolve o estudo de sentido e largura de 
vias, e também do estudo demográfico dos diferentes bairros do município, 
além das variações do uso do transporte ao longo do dia conforme cada 
zoneamento, sendo desta feita, imprescindível a presente exigência.” 

III. Declaração expressa da proponente, indicando o(s) responsável(eis) 
técnico(s) – engenheiro(s) civil(is) e/ou arquiteto(s) – devidamente registrados 
no conselho competente (CREA/CAU) pela execução 
do objeto deste certame até o seu recebimento definitivo pela Contratante. 

IV. Comprovação do vínculo do(s) Responsável(is) Técnico(s) e do 
coordenador geral com a proponente, que poderá ser feita mediante a 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) cópia autenticada do contrato de trabalho com as devidas firmas 
reconhecidas; 

b) cópia do contrato de prestação de serviços com as devidas 
firmas reconhecidas; 

c) cópia da carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do 
profissional, em que conste o licitante como contratante; 

d) cópia autenticada da folha do Livro de Registro de Empregados; 

e) contrato Social do licitante, em que conste o profissional como 
sócio; 

f) Declaração de contratação futura do profissional, desde que 
acompanhada de declaração de anuência do mesmo1. 

V. Comprovação, através de Atestado de Capacidade Técnica ou 
Atestado de Conclusão de Obra/Serviço prestados para elaboração de 
Projetos de Transporte Público ou Plano de Mobilidade Urbana, sendo 
admitida a comprovação de aptidão por meio de certidões ou atestados de 
obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior; 

13.4 Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

I. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física. 

13.5 Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

I. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

III. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

 
1 Apresentando declaração de anuência no ato da sessão a empresa deverá apresentar no ato da 
assinatura do contrato documento que comprova a contratação do profissional. 
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Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

IV. Prova de regularidade com a fazenda municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

a) caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração da fazenda municipal do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

V. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.6 Documentação complementar: 

I. Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

13.6.1. A(s) declaração(ções) exigida(s) acima será(ão) consultada(s) 
no sistema Compras Governamentais. 

13.7 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.8 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 

13.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.10 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do Edital. 
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13.11 A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 
regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

13.12 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor 
lance seguinte aos já convocados para apresentar sua documentação de habilitação 
e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório, ou revogar a licitação. 

13.13 Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas 
respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos 
documentos de habilitação. 

13.14 A habilitação do licitante cadastrado no SICAF será verificada por consulta 
online ao sistema, aos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação 
complementar especificada neste Edital. 

13.15 Os documentos abrangidos pelo SICAF são os relativos à: 

I. Habilitação jurídica; 

II. Qualificação econômico-financeira; 

III. Regularidade fiscal e trabalhista. 

13.16 O licitante não cadastrado no SICAF deverá apresentar toda a documentação 
de habilitação prevista neste Edital. 

13.17 Ao licitante inscrito no SICAF, cuja documentação relativa à regularidade 
fiscal, trabalhista e à qualificação econômico-financeira encontrar se vencida no 
referido sistema, será facultada a apresentação da documentação atualizada ao 
Pregoeiro no momento da habilitação. 

13.18 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

13.19 Todos os documentos deverão ser apresentados: 

I. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação 
específica, deverão sempre ser apresentados em nome da licitante e com o 
número do CNPJ; 

II. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

III. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

IV. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada 
por cartório. 

13.20 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado. 

13.21 O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais juntamente 
com o cadastro da proposta eletrônica, até a abertura da sessão pública, os 
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documentos não abrangidos pelo SICAF, ou desatualizados nos cadastros 
anteriores e os documentos relativos à qualificação técnica. 

13.22 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

13.23 O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a certidão válida. 

13.24 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação 
da documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
Pregoeiro o declarará vencedor. 

13.25 Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor 
lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada 
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao 
critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 
revogar a licitação. 

14 RECURSOS 

14.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

14.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer importará a decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, 
o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

14.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

14.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 
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15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

I. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 

II. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-
mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo 
com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

17 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

17.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

18 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2020 
 

17 | 41 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

18.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

I. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
II. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
edital e seus anexos; 
III. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

18.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.  

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 
instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este 
deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

18.6 Caso a empresa tenha apresentado declaração de contratação futura do(s) 
profissional(is) Técnico(s) Responsável(is) e coordenador geral, acompanhada de 
declaração de anuência do(s) mesmo(s), deverá no ato da assinatura do contrato 
apresentar documento que comprove a contratação do profissional. 

18.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

18.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

19 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são 
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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20 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência.  

22 DO PAGAMENTO 

22.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

23 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1 As dotações orçamentárias vinculadas neste processo são aquelas indicadas 
no Termo de Referência. 

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

I. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

II. apresentar documentação falsa; 

III. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

IV. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

V. não mantiver a proposta; 

VI. cometer fraude fiscal; 

VII. comportar-se de modo inidôneo; 

24.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente.  

24.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

24.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2020 
 

19 | 41 

II. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

IV. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

24.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

24.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

24.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

24.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

24.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@sarandi.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Paço 
Municipal, sito Rua José Emiliano de Gusmão, 565 – Centro – Sarandi – Paraná – 
87.111-230, Secretaria de Administração. 

25.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
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abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

25.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 

25.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração. 

26 REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

26.1 A autoridade competente poderá revogar esta licitação, somente em razão do 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 

26.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao 
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas 
pelos licitantes em suas propostas, prevalecerão sempre os termos deste Edital. 

27.2 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

27.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

27.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o 
parágrafo anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
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27.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

27.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

27.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

27.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

27.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://200.233.108.153:8089/portaltransparencia/licitacoes, e também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no Paço Municipal, sito Rua José Emiliano de Gusmão, 565 – 
Centro – 87.111-230, Sarandi - Paraná, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 
11 horas e 30 minutos e das 13 horas às 17 horas e 30 minutos, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

28 DOS ANEXOS 

28.1 São parte integrantes deste EDITAL os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II - Minuta do Termo de Contrato 

Anexo III - Cronograma de Pagamentos 

29 DO FORO 

29.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Sarandi - Paraná, para solucionar eventuais 
litígios decorrentes desta licitação. 

 

 

...................................... , ......... de ................................. de 20..... 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2020 

1 DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria e 
consultoria em transporte público e mobilidade urbana, conforme memorial descritivo 
e exigências técnicas, em atendimento à Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança Pública de Sarandi/PR. 

2 DAS MOTIVAÇÕES 

JUSTIVICATIVA PARA ABERTURA 

A justificativa para abertura do presente certame é apresentada pela Secretaria 
Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança Pública em seu termo de referência 
nº 19/2020, in verbis: 

“Diante da inegável complexidade do processo licitatório para Concessão do 
Transporte Público Municipal, as equipes municipais, sempre visando a 
economicidade passaram à análise das impugnações feitas ao processo, 
que reitera-se, foi realizado pelo frágil corpo técnico do Município. Assim, 
consignou-se, que há possíveis vícios na criação e elaboração do Projeto 
do Transporte Público. Como trazido pelos interessados, constatou-se:  

- Incoerência nos números estimados e levantados como base de cálculo 
(lembrando que as estimativas de quantidades de frota e passageiros, 
foram baseadas em relatórios fornecidos pela atual empresa que faz o 
transporte coletivo de passageiros intermunicipal, Sarandi — PR x Maringá - 
PR);  

- Necessidade de apurar a origem x destino, para aferir o número de 
passageiros que utilizam apenas o transporte municipal; 

- Número de passageiros x valor do contrato;  

- Se a frota solicitada inicialmente no processo licitatório é suficiente para 
transportar os passageiros estimados.  

Em análise aos questionamentos formulados, compreende-se que alguns 
quesitos são imprescindíveis para um processo licitatório que cumpra com 
os Princípios da Administração Pública, visando uma tarifa módica e um 
cuidado com a viabilidade econômica da empresa vencedora. Para tanto, 
após ter tentado com todas as ferramentas disponíveis ao município, 
sempre visando a economia aos cofres públicos, viu-se a necessidade de 
realizar a contratação de uma empresa especializada que possa elaborar os 
estudos técnicos e embasar o processo licitatório.  

Essa contratação é imprescindível para não causar prejuízos aos 
munícipes, portanto, a administração preocupa-se como: possíveis tarifas 
elevadas a fim de: não prejudicar a empresa vencedora, com possível 
número equivocado de passageiros e com isso um lucro putativo à empresa 
vencedora, e por fim, não onerar a administração pública que diante de 
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falhas grosseiras poderá atrair a Responsabilidade Civil do ato 
Administrativo realizado de forma equivocada.” 

DA MODALIDADE 

Adotou-se a modalidade Pregão em conformidade com o disposto no art. 1º e seu 
parágrafo único, da Lei Federal nº 10.520/02: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 

DA LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

De conformidade com o Comunicado Interno nº 338/2020-ADM, por tratar-se, o 
objeto deste certame, de um serviço, o qual não é de natureza divisível, e por seu 
valor ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não será possível a reserva de 
cotas ou aplicação de cláusula de exclusividade às ME/EPP, entretanto, observar-
se-á os benefícios legais previstos às microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

3 DAS ESPECIFICAÇÕES 

Cód. 
do 

Item 
Descrição / Especificação 

Unidade 
de Medida 

Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Total 
(R$) 

43454 

Contratação de empresa para 
realização de assessoria e 
consultoria especializada em 
transporte público e mobilidade 
urbana, conforme memorial descritivo 
e exigências técnicas 

Serviços 1 332.997,50 332.997,50 

4 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 A empresa contratada será responsável por desempenhar as seguintes 
atividades: 

4.1.1. Elaboração de estudo da Rede de Sistema de Transporte Coletivo no 
perímetro urbano (tabelas operacionais por linha/carro) e da infra estrutura 
existente (pavimentação, pontos, entre outros); 

4.1.2. Realização de Pesquisa de Origem/Destino domiciliar para detalhar as 
características das viagens realizadas, através de indicadores de mobilidade 
como local de Origem/Destino da viagem, horários, motivo, modos, etc.; 
ressaltando que no mínimo deverão ser entrevistados 1 a cada 20 domicílios; 

4.1.3. Realizar pesquisa de opinião nos ônibus para avaliar o grau de 
satisfação do usuário sobre o transporte coletivo, abrangendo uma estimativa 
de 10% dos usuários do Transporte Público; 
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4.1.4. Fazer um estudo da Rede de Sistema de Transporte Coletivo no 
perímetro urbano (tabelas operacionais por linha/carro); 

4.1.5. Apresentar uma nova proposta para a rede de transporte coletivo; 

4.1.6. Avaliar das condições atuais e de funcionalidade do atual terminal 
central; 

4.1.7. Verificar a necessidade eventual de implantação de novas linhas e/ou 
horários; 

4.1.8. Avaliar a possibilidade de implantação de linhas fixas para 
comunidades rurais; 

4.1.9. Elaborar Projeto de Orientação de Tráfego do Transporte Público 
Coletivo Urbano para auxílio dos deslocamentos; 

4.1.10. Como conclusão deste trabalho, será simulada uma nova 
proposta para rede de transporte coletivo e realizada a assessoria para 
elaboração da minuta do Edital para a contratação da empresa para operar o 
sistema no município com a elaboração da planilha de calculo do valor da 
tarifa. 

4.2 A execução dos serviços dar-se-á mediante solicitação via e-mail, desde que, 
junto a solicitação, seja encaminhado o empenho com saldo suficiente para a 
execução do serviço.  

4.3 No ato da entrega, deverá ser apresentada a nota fiscal do(s) serviço(s) 
solicitado(s) pela Secretaria, em conformidade com o objeto desta licitação.  

4.4 Quando solicitados, os serviços deverão ser entregues junto à Secretaria de 
Trânsito, Transporte e Segurança Pública, localizada à Avenida Ademar Bornia, 
1051, em Sarandi/PR, no CEP: 87113-000, Telefone (44) 3126-1050; 

4.5 O prazo máximo para entrega dos serviços será de 08 (oito) meses 
corridos após a emissão da nota de empenho.  

5 DA GARANTIA DO SERVIÇO 

5.1 Quando os prazos e as condições das garantias dos serviços não estiverem 
definidos nas descrições do objeto e/ou deste instrumento, serão considerados 
aqueles definidos pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor. Havendo os dois casos, deverá ser considerado o de maior 
prazo. 

5.2 Os serviços prestados deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) 
meses, prevalecendo o prazo de garantia fixado pela contratada, caso maior.  

6 DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7 CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO 

7.1 Do recebimento provisório: 
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I. O recebimento provisório dos serviços executados será procedido 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, a 
contar do recebimento da nota fiscal/fatura, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

II. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser reparados no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.2 Do recebimento definitivo: 

I. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

II. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

III. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade do fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 As obrigações do município são: 

I. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
II. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços, provisoriamente, conforme as especificações constantes do Edital e 
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
III. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
IV. efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 
V. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
VI. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
VII. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
VIII. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas; 
IX. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, 
exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente 
justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e 
desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
X. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
XI. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 
como: 

a. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
b. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 
empresas Contratadas; 
c. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
d. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

XII. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:  
XIII. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A contratada deverá: 

I. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

II. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

III. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 
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IV. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários 
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 
em sua proposta; 

V. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes 
do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios 
trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

VI. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

VII. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.  

VIII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

IX. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

X. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

XI. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

XII. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço. 

XIII. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do 
contrato. 

XIV. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 
determinado. 

XV. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

XVI. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
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XVII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

XVIII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao MUNICÍPIO, devendo 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

XIX. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja 
das especificações constantes deste Termo de Referência. 

XX. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 

XXI. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
enquadrado nos casos do art. 78 da Lei Orgânica deste Município; 

10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.4 Ficam responsáveis pelo controle e fiscalização do contrato, conforme segue: 

 Gestor: Indrigo dos Santos Aguilieri – CPF: 010.192.999-40 
 Fiscal: Antoni Eber Estigarribia  de Moraes – CPF: 044.351.619-74 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetivado mensalmente, na forma de crédito na conta 
corrente do fornecedor, conforme cronograma de pagamentos apresentado no 
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Anexo III deste Edital, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento definitivo 
de cada etapa prevista. 

11.2 A nota fiscal deverá ser faturada para os seguintes dados: 

 Razão Social: MUNICÍPIO DE SARANDI 
 CNPJ: 78.200.482/0001-10 
 Endereço: Rua José Emiliano de Gusmão, 565 – Centro 
 Sarandi – Paraná. 
 CEP: 87.111-230 

11.3 Caso o objeto da nota fiscal seja recusado ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização ou 
do documento fiscal, a depender do evento. 

11.4 Em caso de atraso no pagamento motivado exclusivamente por este 
MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde se lê: 

EM = Encargos moratórios. 

I = Índice de atualização financeira. 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

I = Índice de atualização financeira será calculado através da seguinte fórmula: 

I = (TX / 100) /365 

 

Onde se lê: 

I = Índice de atualização financeira. 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 
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11.5 O pagamento efetuado por este Município não isenta o fornecedor de suas 
obrigações. 

11.6 É vedado ao fornecedor transferir a terceiros os direitos ou créditos 
decorrentes da execução do objeto. 

12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 O pagamento decorrente desta aquisição poderá ocorrer a conta dos recursos 
da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

14.001.06.181.0026.2.401.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 

12.2 Da origem dos recursos: 

12.2.1. Os recursos que custearão as execuções do objeto do presente 
certame são de origem municipal. 

13 DAS SANÇÕES 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
FORNECEDOR que: 

I. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência desta licitação; 

II. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

III. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

IV. comportar-se de modo inidôneo; ou 

V. cometer fraude fiscal; 

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

II. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 
(quinze) dias úteis; 

III. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

IV. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
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V. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

VI. impedimento de licitar e contratar este MUNICÍPIO, consequente 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

a) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas 
como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de 
Referência. 

VII. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

VIII. As sanções previstas nas alíneas I, V, VI e VII deste subitem, poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

IX. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

X. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

XI. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

XII. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

XIII. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

XIV. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 

15 DO REAJUSTE 

15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
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16 DOS PREÇOS MÁXIMOS 

16.1 Os valores máximos dos serviços apresentados neste termo são aqueles 
indicados no MAPA DE PESQUISA DE MERCADO, através de critérios 
estabelecidos em portaria específica. 

17 DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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MINUTA - CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO DE SARANDI, 

PARANÁ E A EMPRESA 

...................................................................  

 

 

De um lado, o MUNICÍPIO DE SARANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº.......................... ... com sede à Rua José Emiliano de 
Gusmão, 565, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr..................... ..., portador da CI/RG Nº. .............. da SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
Nº................ ..., em conjunto com o Secretário Municipal de xxxxxx, Sr. 
........................., portador da CI/RG Nº......................... e inscrito no CPF/MF Nº. 
.........................., ambos residentes e domiciliados nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE. 

 

E, de outro lado, a empresa ................................, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº........................ ..., com sede na ..........................., n.º 
........., ........, na Cidade de ............................., neste ato representada pelo Sr. 
................., portador do CI/RG Nº. ................. - SSP/PR e inscrita no CPF/MF Nº. 
................., doravante denominada CONTRATADA. 

 

As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital de Pregão 
Eletrônico nº____/2020-PMS, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidade das partes.  

CLÁUSULA II -  DO OBJETO 

2.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de assessoria e consultoria em transporte 
público e mobilidade urbana, conforme memorial descritivo e exigências técnicas, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança Pública 
de Sarandi/PR, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital.  

2.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2.3 Discriminação do objeto: 

Item Cód. Descritivo Qtde Unid. 
Valor 
Unit. 

Total 

       

 

2.4 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, a 
contar de sua assinatura. 

CLÁUSULA III -  VALOR DO CONTRATO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA IV -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO, para o exercício de 
20...., conforme segue abaixo: 

14.001.06.181.0026.2.401.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA V -  PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 
no Termo de Referência. 

CLÁUSULA VI -  REAJUSTE  

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA VII -  GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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CLÁUSULA VIII -  ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA IX -  FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA X -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA XI -  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital.  

CLÁUSULA XII -  RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

I. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  

II. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

III. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

IV. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

V. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

VI. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

VII. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

VIII. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA XIII -  VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

I. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

II. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA XIV -  ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA XV -  DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA XVI -  PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 

CLÁUSULA XVII -  FORO 

17.1 É eleito o Foro da Comarca do Município de Sarandi, Estado do Paraná, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, 
vai assinado pelos contraentes.  
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Sarandi, ......... de ...................... de ........ 

 

 

 

   

Empresa vencedora  Secretário Municipal 

 

 

 

 

   

 Walter Volpato 
Prefeito 

 

 

 

 

TESTEMUNHA(S): 

1 ...... 
2 ...... 
3 ...... 
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CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS2 

 

PRODUTOS 
ESPERADOS 

Meses    

1 2 3 4 5 6 7 8 
 

Elaboração de estudo 
da Rede de Sistema de 
Transporte Coletivo no 
perímetro urbano 
(tabelas operacionais 
por linha/carro) e da 
infraestrutura existente 
(pavimentação, pontos, 
entre outros); 

10,00
% 

5,00
% 

5,00
% 

     20,00% 

Levantamento das linhas 
existentes 

5,00%         

Levantamento da 
quantidade de carros por 
linha 

2,50%         

Localização dos abrigos/ 
pontos de parada 

2,50%         

Condições dos abrigos/ 
pontos de parada 

 2,50
% 

2,00
% 

      

Traçados das rotas  2,50
% 

1,00
% 

      

Condições do pavimento 
nas rotas 

  2,00
% 

      

Realização de 
Pesquisa de 
Origem/Destino 
domiciliar para 
detalhar as 
características das 
viagens realizadas, 
através de indicadores 
de mobilidade como 
local de 
Origem/Destino da 
viagem, horários, 
motivo, modos, etc.; 

 5,00
% 

5,00
% 

10,00
% 

    20,00% 

Definição das zonas de 
tráfego 

 2,50
% 

       

Definição das 
quantidades de 
pesquisas  

 2,50
% 

       

Distribuição das 
Pesquisas por zonas de 
tráfego 

  2,50
% 

      

Realização das 
Pesquisas Domiciliares 

  2,50
% 

10,00
% 

     

 
2 Cronograma de Pagamentos elaborado pela Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Segurança Pública. 
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Realização de 
pesquisa de opinião 
nos ônibus para 
avaliação o grau de 
satisfação do usuário 
sobre o transporte 
coletivo; 

 3,00
% 

 2,00%     5,00% 

Definição e aprovação 
do formulário de 
pesquisa 

 1,00
% 

       

Aplicação da pesquisa  2,00
% 

       

Tabulação e Análise da 
Pesquisa 

   2,00%      

Estudo da Rede de 
Sistema de Transporte 
Coletivo no perímetro 
urbano (tabelas 
operacionais por 
linha/carro); 

3,00%   2,00% 2,00% 
2,00
% 

2,00
% 

2,00% 15,00% 

Analise das linhas 
existentes 

3,00%         

Analise das condições 
do Pavimento 

   2,00%      

Tabulação e Análise  da 
Pesquisa Origem e 
Destino  

    2,00%     

Compatibilização das 
Linhas Existentes com 
as necessidades obtidas 
da Pesquisa Origem e 
Destino 

    2,00%     

Proposta Preliminar de 
novas Linhas para o 
Transporte Coletivo  

     2,00
% 

2,00
% 

2,00%  

Avaliação das 
condições atuais e de 
funcionalidade do atual 
terminal central; 

   5,00%     5,00% 

Relatório Fotográfico das 
Condições do Terminal 
Central 

   2,00%      

Avaliação das condições 
de conforto de 
acessibilidade 

   3,00%      

Analise de 
necessidade para 
eventual de 
implantação de novas 
linhas e/ou horários; 

       10,00
% 

10,00% 

Tabela Horaria da nova 
Proposta  

       10,00
% 

 

Avaliação de 
possibilidade de 
implantação de linhas 
fixas para 
comunidades rurais  

      1,00
% 

4,00% 5,00% 
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Relatório das condições 
de atendimento atual 
das comunidades rurais 

       2,00%  

Avaliação das respostas 
da Pesquisa aplicada 
para identificação das 
necessidades 

      1,00
% 

  

Proposta de linhas fixas 
para comunidades rurais  

       2,00%  

Elaborar Projeto de 
Orientação de Tráfego 
para auxílio dos 
deslocamentos. 

    2,00% 
1,00
% 

2,00
% 

 5,00% 

Reunião para 
identificação dos Polos 
Geradores 

    2,00%     

Proposta Projeto 
Preliminar 

     1,00
% 

   

Proposta Projeto Final  
      2,00

% 
  

Elaboração de edital de 
licitação para concessão 
de transporte público 

       15,00
% 

15,00% 

Edital de licitação 
       7,50%  

Planilha de cálculo da 
tarifa  

       7,50%  

  
        100,00% 

 


